
 

INFORMAÇÃO N.º 5 

Candidatura a Bolsa de Mérito – 2024/2025 

 

A bolsa de mérito destinado a todos os alunos matriculados no ensino secundário a 

quem tenha sido atribuído o escalão A ou B da Ação Social Escolar e que tenham 

obtido no ano lectivo anterior uma classificação que revele mérito. 

 

 9º ano classificação igual ou superior a 4; 

 

 10º e 11º ano ou equivalentes classificação igual ou superior a 14; 

 

A Bolsa de Mérito não é aplicável a alunos que se encontrem a repetir o ano ou tenham 

beneficiado de equivalências. 

 

O prazo de candidatura à bolsa de mérito deve ser feito até ao dia 30 de Setembro de 

2024. 

 

Documentos a entregar: 

 

 Boletim de candidatura a fornecer na ESPAB; 

 Declaração da Segurança Social ou de outra entidade competente com referência 

ao escalão de abono (1 ou 2); 

 Formulário de reembolso e o respetivo comprovativo de IBAN onde conste o 

nome do Encarregado de Educação; 

 

A Diretora 


